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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo uB FINANÇAS
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CONTRATO n' I l9l2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 12024

CHAMADA PúBLrcA N" oo32o24

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRÁM, DE uM LADo, o uLrNtcÍpto oe Ácue
FRIA/BA, E, DO OUTRO LADO, A SR CORACI RIBEIRO
LIMA ,NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO Dn ÁGUl nnle pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n' 13.606.70210001-
65, com sede na Rua Rui Barbosa - n" 10, Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000, neste ato representada, pelo Exmo
Sr. Prefeito, o SR. RENAN ARAÚJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, n" 9991, Centro,
Água Fria-BA, CEP;48.170.000, inscrito no CPF n" 8I6.XXX.XXX-15 e RC n' I I.XXX,XXX-77, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado a SR CORACI RIBEIRO LIMA, Brasileira, maior, casada, ponadora da identidade n"
02.XXX.XXX-85 SSP/BA e CPF: 3O8.XXX.XXX-15, residente e domiciliada a Avenida Ântônio Sérgio Carneiro s/n,
Bairro - Bana, Município de Água Fria-BA, CEP: 48.1?0-000, Telefone: (72) 98340-7329, doravante denominado
CONTRÁTADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento, na consecução do objeto contratado, descrito abaixo,
constante no PROCESSO ADMINISTRATM N" 137 D024, regendo-se pela Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de
2021 , as quais as paÍes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas::

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

L I o presente termo tem por objeto o credenciamento DE EMPRESAS/PESSOAS FíSICAS PARA O
FORNECIMENTO DE LANCHES A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA.
BAHIA, conforme as especificações e condigões constantes no Editat, Termo de Referência e documentos anexos.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos@aguafria.ba,qov.br
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ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QUANT V. LJNT V. TOTAL

I Arroz doce LitÍo 1 RS r5,00 RS 45,00

2
Coxinhas a base de farinha de trigo sabor

came de boi pesando

apÍoximadamente 200 gramas cada

Unidade t50 RS 4,00 RS 600,00

J

Coxiúas a base de farinha de trigo sabor
came de fiango pesando aproximadamente

200 gramas cada

Unidade I l0 RS 4,00 R§ ,140,00

4

Fornecimento de lanche em recipiente
fechado descartável tipo caixinha de isopor
formado por, l(um) pão de trigo com peso

aproximado a 50 gramas, I (uma) fâtia de

queijo, I (uma) fatia de presunto, I (um)
copo com tampa (200

ml) de suco/ chí café com leite.

Unidade 50 R$ 8,00 RS 400.00

5 Mingau de aveia Litro l0 R$ r5,00 RS 150,00

6 Mingau de milho Liúo t0 RS t 5,00 RS r50,00

7 Mingau de tapioca Litro t0 R$ r5,00 R$ r50,00

8 Munguná Litro t0 RS I 5,00 R$ 150,00

9
Pão de queijo com peso aproximado de I00
gramas cada.

Unidade 150 RS 4,00 RS 600,00

t0 Pão delicia com peso aproximado de lO0
Unidade 150 RS 4,00 R$ 600,00
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gramas cada.

lt
Pastel a base de fariúa de trigo pesando

aproximadamente 200 gramas sabor came

de boi para ser fomecido

em bandejas contendo 50 pasteis

Unidade 150 RS 3,00 R$ 450,00

12

Pastel a base de fariúa de trigo pesando

aproximadamente 200 gramas sabor frango Unidade 150 RS 3,00 RS 450,00

t3
Pastel de fomo com peso aproximado de

100 gramas cada.
Unidade 150 R$ 3,00 R$ 450,00

t4
Sanduiche natural formado por pão a base de
fariúa de trigo, patê, alface, peito de

fr ango/atum/peito de peru.

Unidade l0 RS 4,00 R$ 40,00

t5 Suco de fiutas sabores variados Lito ll0 RS 4,00 R§,140,00

t6 Suco sabores variados em caixa DE 200 ml
PÍonto Para Beber

Unidade 5 RS 3,00 R$ 15,00

t7 Bolo recheado confeitados diversos

sabores a base de farinha de trigo
kg l0 RS 30,00 RS 300,00

l8
Empanadas a base de farinha de higo com
fermento em pó, ovo, leite. Peso

mínimo 200 gramas por porção.
Unidade 5 RS 4,00 RS 20,00

Total RS 5.450,00

I .2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a reâlização da prestação
dos serviços/fornecimento, tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamento n'003/2024 com base no que
dispõe a Lei n' 14.133/2021 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas
condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade
das partes,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÀo

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 3l de dezembro de 2025, na forma dos artigos 105, l0ó e 107 da Lei n.
14.133, de 2021.

2 2 A pronogação de que tÍata este item é condicionada ao âteste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços perTnanecem yantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/T'ORCECIMENTO

3.1. O regime de execução dos serviços/fornecimento a serem executados pelo CONTRÂTADO, os materiais que serão
empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Editâ1.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontÍatação do objeto contÍatual.

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5,1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no
14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

<-Y" .,t * ., I\ v.--.---,.-r> y-. rr.. 1
Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águâ Fria _ BA _ CEp: 4g170-000.
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5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

5.4 O órgão ou cntidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas

de imediato;

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podeÉ convocar o repÍesentante da

empÍesa contratada para reunião inicial para apÍesentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçâo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6 A fiscalização decorrente desta contratação na SecÍetâria Municipal de Administração e Finanças, seú acompanhada e

fiscalizada pelo servidor MOACIR ANJOS DA SILVA.

5.7 Será permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição,

nos termos do aÉigo I l7 da Lei 14,13312021.

5.8 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução do contrato, determinando

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contato emitirá notificações para a coreção da execução

do contrato, determinando prazo para a correção.

5.10 O fiscal do confiato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5. I I No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrâto nas datâs aprazádas, o fiscal técnico do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5, l2 O fiscal do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conE-ato sob sua responsabilidade,

com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

5.13 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de ConEole lntemo da Administração,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

5.14 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus âgentes e prepostos.

5. l5 Os Gestores do Contrato, serão os Secretários Municipais.

5.16 Os gestores de contrato terão atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção

até a frnalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratâdo;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

5.17 O contrâtado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes
para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de
referência.

5.18 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fomecimento do
bem para representá-lo na execução do contrato. 2+
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6.0 CLAUSULA SEXTA - PREÇO E REAJUSTE

6.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviçoVfomecimento, objeto do edital de credenciamento, pelo valor global de

R§:19.030,00(Dezenove mil e trinta reais), nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais fibutos que envolvem o
serviço/fomecimento.

6.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

6.3 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice XXX, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos Íinanceiros do
último reajuste.

6.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaÍá ao contratado a importância
calculada pela úhima variação coúecida, liquidando a diferença corespondente tão logo seja(m) diyulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma nâo possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

6.8 Na ausência de ptevisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo indice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

7,0 CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍinidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

E.0 cLÁUSULA otTAvA - DoTAÇÂo oRÇAMENTÁR|A

E.l As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamenüíria própria, prevista no orçamento
do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 2000 - Gabinete do Prefeito

Projeto / Atividade:2002 - Gestão das Ações administrativa da Coordenação da Representação Politica e Institucional do

Município

Unidade Orçamentária: 3000 - Secretaria de Administração e Finanças

PÍojeto / Atividade:2004 - Cestão das Ações Administrativa da Secretaria de Administração e Financias do Município

Unidade Orçamentária: 4000 - Secretaria de Infiaestrutura e Serviços Públicos

PÍojeto / Atividade:1001 - Construção Ampliação e Requalificação de Inta Estrutura Mobilidade Bens Urbanos Comuns

e Próprios

2010 - Gestão das Ações Administrativa Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Priblicos

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria de Educação e Cultura

Projeto / Atividade:2012 - Gestão das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educação Municipal

2017 - Gestão das Ações Administrativa Fomento a Cultura , Folclore Tradicionais populares

2018 - Gestão das Ações Administrativa ao Fomenro a pratica Esportiva e Atividades de Lazer

Unidade Orçamentária: 6000 - Fundo Municipal De Saúde

Projeto / Atividade:2019 - Gestão das Ações Administrativa Fundo Municipal de Saúde

>--<, {*,1 c, 1n ** n*",#J,',-Íd-H,." - À*-#,"1â.-t"*, nr, ro-ooo.
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2020 - Gestão das Ações Administrativa das Açôes Atenção Básica

Unidade Orçamentária: 7000 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto / Atividade:2026 - Cestão das Ações Administratiya Fundo Municipal de Assistência Social

2027 - Cestão das Ações Administrativa Manutenção Conselho Tutelar

2037 - Gestão das Ações Administrativa das Ações do IGD SUAS

2036 - Gestão das Ações Administrativa das Ações de Proteção Social Básica

Unidade Orçamentária: 8000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e M. Ambiente

Projeto / Atividade:2034 - GesÍlo das Ações Administratiya da Sec Desenvolvimento Econômico, Agricultura e M.

Ambiente

Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

3390.36.00 - Outros Sewiços Terceiros - Pessoa Física

3390.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 1500, 1502, l 50l ,1660, 1 6ó9, t 702

9.0 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CREDENCIANTE E Do CREDENCIADo

9.1 O credenciante deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com as cláusulas contratuais e os

termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fomecimento, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da oconência de eventuais imperfeições, falhas ou inegularidades constatadas no

curso da execução dos serviços/fomecimento, fixando prazo para a sua correção, cenificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;

d) Eferuar o pagamento pela prestação de serviço/fomecimento do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado
neste Instrumento.

9.2 O credenciado deverá:

a) Prestar os serviços/fornecimento objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal
de Euclides da Cunha - BA;

b) Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo
de credenciamento;

c) Executar os serviçoífomecimento nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital;

d) Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mÍnima de 02 (dois) dias úteis, os motivos de ordem técnica
que impossibilitem a execução dos serviços/fomecimento ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de

fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços/fornecimento;

e) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria;

f) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços/fomecimento contratados;

g) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteragão que possa comprometer a manutenção do Contrato;

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às suas expensas;

x--{" L"\ cr <- [)-.. *^
Rua Rui Barbosa, tT9Pntro-Ágra J,l;l -ã"r,48r70-ooo.
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i) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços/fomecimento efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

k) Eferuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execugão conFatual de maneira correta, preferencialmente

mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

l) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas;

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha noturno, perigoso
ou insalubre.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE ExEcUÇÂo

10. I Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇÓES ÁDMINISTRATIVAS

I l. I Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n' l4,l 33, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contÍato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou pÍestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsro no art, 5. da Lei n" 12.846, de l. de agosto de 2013.

I L2 Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratrdo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2., da Lei n" t4.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do subitem acima
deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais g.ave (art, 156, § 4", da Lein. 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas,,e',, ,,f', ,,g,'e

"h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais
grâve (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa;

l) moratória de 2.% (dois por cento)) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
( trinta) dias;

2) compensatória de 2.% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objero;

I I 3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
do dano causado ao Conrrarante (f1 t56, §9.. da Lei n" 14.133, de 202 t)..-+- \<,,4-L,, \-\ e frdu nui ""ro"r",,otF"-i*rÉ"l6i1"ft: 41170-000.
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I 1.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156, §7", da Lei
n" 14.133, de 2021).

I 1.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, daLei n" 14.133, de 2021).

II 6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuâlmente devido pelo
Contratante âo Conhatado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
jud icialmente (art. 156, §8", da Lei n' 14.133, de 2021).

I1.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de l5 (quinze) dias, a contaÍ da dâta do recebimento da comunicação enviada pela autoridâde competente.

I 1.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminishativo que assegure o conhaditóÍio e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no câput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

I1.9 Na aplicação das sanções seÍão considerados (art, 156, §1., da Lei n. 14.133,de2021):

a) a nâtureza e a gravidade da infiação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratânte;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de conhole.

I l.l 0 Os atos Previstos como infragões administrativâs na Lein" 14.133, de202| ou em outras leis de licitagões e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846,de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

I I . I I A personalidade jurídica do Contratado podeÍá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrü ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrâto ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aÍ. 160, da Lei n " 14.133, de 2021).

II l2 O Conhatante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no CadâstÍo Nacional de Empresas Punidas (CNEp), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (AÍ. l6l, da Lei n" 14.133, de 20Zl).

I l l3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ são passiveis
de reabifitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/Zl.

II l4 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, Íesultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reÊrido órgão
decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESÀ4E n.26, de l3 de abril de 2022.

I l.l 5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRÁTADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

T2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

l2.l O contrato se ext
estipulado para tanto.
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ingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do pram
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12.2 Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão do objeto,
caso em que deverá a Adminishação providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaÍá as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

I3. CLÁUSULA DÚCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

l3.l Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao an. 8o,

§2", da Lei n. 12.527, de 20ll clc aí.'l', §3', inciso V, do Decrero n. 7 .724, de 2012.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃ0 APLICÁVEL E Do FoRo

14. I O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14. 13 3 de 0l de abril de 2021 , suas alterações e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Conhatos, as disposições de
Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à espécie do Município de
Água Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de 0l /04121e suâs alterações, recorrendo-se à analogia,
aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

14.2 Para todas as questões oriundas do presente contÍato será competente o foro da Comarca de Irarií,/Bahia, com exclusão
de qualquer ouho, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o prssente contrato em duas vias de igual teor, para que se produzam
os efeitos de Lei.

Agua Fria - BA,l I dejulho de 2025

CONTRATANTE:

BARRO
Prefeito

CONTRATADO

TESTEMUNHAS
r &16)

\{
SP CORACI RIBEIRO LIMA

CPF: 308.XXX.XXX-15
(

o0l. txx. (xl - tr)-
CPF

2

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEp: 4g170-000
Email: setor-contrâto suaÍria.ba.

CNPJ: 13.606.7021000t-65
TeFax: (7 5)98252-87 64

CPF

.br



GOVERNO DO ESTAI'O DABAHIA

SECRETARIÀDAFAZEI\DA

Emissão: 10107 12025 13:11

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida para os oíeitos dos arts. 113 e íí4 da Lel 3.956 de íí de dezembro de í98í . Códlgo
Tributárlo do tutâdo da Bahia)

Certidão No: 20253620388

NOME

CORACI RIBEIRO DE LIMA

|NSCR|9ÃO ÊSTÀDUAL CPF

308.8ó2.60Sr5

Fica certificado que não conslam, até a presente data, pendências de rêsponsabilidadê da pessoa ÍÍsica ou jurÍdica acima
identiÍicâda, rêlativas aos tributos administrados por osta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusivo os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procumdoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sor apurados posteriormênte.

Emitida em 1010712025, conforme Portaria no gí 8/99, sendo válida por 60 dias, contados a paÍtk da data de sua
êmissão.

AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORTAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/wum.eefazba.gov.br

Válida com a apresentaÉo con untra do caíão original de inscÍição no CpF ou no CNPJ da
SecretaÍia da Rec€ita Federal do Ministério da Fazenda.
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i,IINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtarla da Recoita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazonda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB[os RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DívtDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CORACI RIBEIRO DE LIMA
GPF: 30E.E62.605-í5

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima id€ntiÍicado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que
não constam pêndêncies em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêcêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazonda Nacional (PGFN).

Esta certidâo se referê à situaçâo do suiêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusivo as contribuigõos sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho dê 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endoreços <http://íb.gov.br> ou <http:/ 

^,ww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamento com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2t10t2014.
Emitida às 15:46:25 do dia 0810512025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0/.11112025.
Código de controle da cortidão: 360í.3F7C.FC53.EF09
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA
RUA RUI BARBOSA
CENTRO
AGUA FRIA BA

CNPJ: 13.606.70?J0001-65

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidáo de No 2 datada em 1010112025

No proce8go:

Cêrtifico que o contribuinte inscrito neste municÍpio sob no 301, Rec6ita:

Contrlbuinte: CORACI RIBEIRO DE LIMA

CPF/C.N.P.J:308.862.605-1 5

Endereço: Avn Antonio Sergio Camêiro No 0 BAIRRO Centro CEP COMPLEMENTO Restaurante LOTE QUADRA

Não possui ató a presente data qualquer dóbito levantado junto ao erário.
As cêrtidóes Íornecldas não excluem o dlrelto da Fazenda Públlca Municipal cobrar, em qualquer tempo, os
dóbltos que venham a sei posteriomente apurados pela autoridade admlnlstrativa competente.

AGUA FR|A - B.4,10t01t2025

Validade da Certidão de 365 (TrEzentos e Sessenta e cinco) dias a contar da data de sua emissão.

Emitida por JANETE ARAUJO DE CARVALHO

Identificador web | 7 411.2,20250I10. N62.301
wiru. aguafria . ba. gov. br

Ê,nt& ü. w.à ú: 0$o5lim26 09!6:03
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTAS

Nome: CORÀCI RIBEIRO DE LIMA
CPE: 308.862.605-1,5
Certidão n": 25548943 / 2025
Expedição | 08/05/2025, às l6 :0L:24
Validade: 04/L7/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CORACI RIBEIRO DE IJIMÀ, inscrito (a) no CPE sob o n"
308.862.605-15, NÃo coNsTÀ como inadimpl-ente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhi stas .

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidaçáo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," L2.440/2077 e
13.467 /2071, e no A|uo 01,/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Traba Iho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe lecimentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!íAÇÃO IITiPORTÀr|TE
Do Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério públ_ico do
TrabaIho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titul-os que, por
disposição Legal-, conti-ver força executiva.
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